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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.883, DE 1997 
(DO SR. ROBERTO JEFFERSON) 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante depoimento perante 
Comissão Parlamentar de Inquérito. 

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
11) 

ART. 24, 
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PROJETO DE LEI N°~.;883 

~ • 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de 
Inquérito. 

(Do Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1°. A Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, 
passa a vigorar com o seu art. 3° acrescido de § r, transformado o atual 
parágrafo único em § 1°: 

publicação. 

" Art. 3 o • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ 1°. . .............................. . 
§ 2°. O depoente, seja indiciado 

ou testemunha, poderá fazer-se acompanhar de 
advogado, facultada a comunicação entre ambos 
em qualquer fase do depoimento, ainda que em 
reunião secreta". 

Art. r. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

- -

, 
E preciso fortalecer-se o instituto das Comissões 

Parlamentares de Inquérito. São elas importantes instrumentos de atuação 
de Deputados e Senadores, permitindo que os parlamentares apurem , 
irregularidades ocorridas. 

A Constituição de 1988 conferiu extraordinários 
poderes a uma CPI. E, graças a isso, têm agido com muita eficiência. 

Creio que, todavia, algo mais pode ainda ser feito. 
Refiro-me à atuação de advogado, durante o depoimento de testemunhas e 
indiciados. Uma CPI sempre está revestida de muita emocionalidade e de 
um clima tenso. Os holofotes da mídia causam uma certa intimidação, 
sobretudo para testemunhas menos afeitas à rotina judicial ou aos 
trabalhos parlamentares. 

Nunca se impediu a presença de advogado, durante 
a fase de depoimento. Todavia, dentro do próprio espírito que norteia a 
atuação desse profissional do Direito (Lei n° 8.906/94, Estatuto da O.A.B.) e 
da norma inscrita no art. 133 da Carta Política, este projeto busca deixar 
bem claro esse campo de atuação. O advogado deixará de ser mero 
espectador do depoimento de seu patrocinado. A exemplo do que ocorre 
nos procedimentos judiciais, poderá ele comunicar-se com o cliente, a 
qualquer instante do depoimento orientando-o. 

Essa participação ativa do advogado será benéfica. 
Em momentos de dúvida, ao responder a uma pergunta, o depoente poderá 
valer-se dos serviços profissionais do seu patrono, seja para esclarecer 
melhor o alcance da resposta, seja para ser esclarecido a respeito das 
consequências de sua resposta. Ou da sua não resposta, se for o caso. De 
qualquer modo, se permitida a consulta ao advogado, os trabalhos da CPI 
não poderão, jamais, ser argüidos de uma eventual restrição na defesa de 
indiciados ou de possível coação ou constrangimento na tomada do relato 
das testemunhas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estou certo de que todos os nobres pares 
emprestarão o indispensável apoio para que esta proposição seja, o mais 
breve possível, transformada em texto de lei. 

Sala das Sessões, em )0, I {( I q 1-

I 

I 
Deputado ROBERTO J 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 
r 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO IH 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

Art. 133 - O advogado é indispensável à administração da justiça, 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercicio da 
profissão, nos limites da lei. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 

DISPÕE SOBRE AS COMISSÕES 
r 

PARLAMENTARES DE INQUERITO . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 3° - Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com 
as prescrições estabelecidas na legislação penal. 

Parágrafo único. Em caso de não-comparecimento da testemunha 
sem motivo justificado, a sua intimação será solicitada ao juiz 
criminal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do Art. 
218 do Código de Processo Penal. 
................................... .......................... ................................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N° 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E A ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

, 
TITULO I 

Da Advocacia 

CAPÍTULO I 
Da Atividade de Advocacia 

Art. 1 ° - São atividades privativas de advocacia: 
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 

juizados especiais; 
11 - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advocacia a 

impetração de "habeas corpus" em qualquer instância ou tribunal. 
§ 2° - Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob 

pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos 
competentes, quando visados por advogados . , 

§ 3° - E vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra 
atividade . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L--___ ____ _ _ _ - - -
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Defiro, no:: termo:: do art . I O~, p~l ~afo unic:o, do fdCD, (\ 
desarquivamento d~ seguintes ~roposições : PKC 34/9 (, - PF:C 
164/97:PLP 86/96, PL 2958/92 ê PL 3883/97 / ,_ . 'lê -Se . 

Em ~l 0 .:2. I qg 
CÂMARA DOS DEPUTA · '. 

GABINETE DA LIDERANÇA) 

REQUERIMENTO 

~3 EJ 

(Do Senhor ROBERTO JEFFERSON) 

Senhor Presidente: 

Requer o o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das proposições 
a seguir relacionadas que são de minha autoria: 

PRC n° 34/91 
PL n° 2958/92 
PLP n° 86/96 
PL n° 3883/97 
PRC n° 164/97 

Sala das Sessões, em 03 .02.99 

Deputado 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

Dispõe sobre a atuação de advogado 

durante depoimento perante Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

Autor: Deputado Roberto Jefferson 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

Trata-se de proposição que visa alterar disposições da Lei 

1579/52, que disciplina as Comissões Parlamentares de Inquérito. O Projeto 

pretende que ao depor perante esse tipo de comissão a pessoa possa se fazer 

acompanhar por advogado e que seja a este facultada a comunicação com o 

cliente em qualquer fase de sua oitiva. 

A justificação menciona que a adoção dessa norma poderá 

tornar a CPI mais democrática, afirmando que "o advogado deixará de ser mero 

espectador do depoimento de seu patrocinado. A exemplo do que ocorre nos 

procedimentos judiciais, poderá ele comunicar-se com o cliente, a qualquer 

instante do depoimento orientando-o " 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposto na legislatura anterior, o projeto foi desarquivado a 

pedido do Autor, conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Nesta Comissão a proposição não recebeu emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao tratarmos das Comissões Parlamentares de Inquérito 

temos que ter presente o fato de que todos os que prestam seus depoimentos o 

fazem na qualidade de testemunhas. Uma CPI não tem acusados ou indiciados a 

não ser quando se manifesta por indiciamentos em seu relatório final. Assim, a 

figura do advogado que acompanhe o depoente não é exatamente garantia do 

princípio do contraditório ou exigência do devido processo legal. Normalmente 

quando testemunhas comparecem perante juízes o fazem sem advogados, 

embora nada impeça que o façam. Esta exatamente é a situação das CPI. 

o depoimento dado por qualquer pessoa a Comissão 

Parlamentar de Inquérito é pessoal , não havendo qualquer razão para 

intervenções de advogados no mesmo. Em juízo em momento algum o advogado 

pode interferir quando a parte depõe, ou mesmo não lhe é dado interromper a 

qualquer pretexto o depoimento das testemunhas. O advogado só interfere nos 

depoimentos quando o juiz lhe permite realizar perguntas ou reperguntas. A 

comunicação entre o depoente e o advogado é sempre intermediada pelo juiz, 

nunca se faz diretamente. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Documento2 

Essa á a norma consagrada no nosso sistema processual , 

quer civil , quer penal , o que é inequivocamente contrário à afirmação em que se 

embasa o Projeto. A aprovar a possibilidade de o advogado que acompanha o 

depoente em CP! interferir e com ele comunicar-se em qualquer momento , sem 

dúvida, estaríamos tornando os depoimentos perante CP! peças de ficção, e não 

busca da realidade social, que é sua natureza primeira. A CP! é instrumento 

político de altíssima relevância, expressão do sistema de freios e contrapesos em 

que se estriba o estado democrático brasileiro. Tolher-lhe a capacidade de 

perquirir a verdade em depoimentos isentos seria absolutamente injurídico e até 

mesmo inconstitucional, porque lhe tiraria poderes que qualquer juiz tem, poderes 

esses que a Constituição lhe concedeu. 

No mérito não vislumbramos seja de qualquer utilidade, 

nem aperfeiçoe as normas vigentes adotar a proposição. Ao contrário, adotá-Ia 

significaria lesão irreparável aos poderes das CP! , o que é de todo inconveniente. 

Quanto à técnica legislativa o Projeto mereceria reparo, 

com a retirada de seu art. 3°, para adequação à Lei Complementar 95/98, mas 

deixamos de fazê-lo pelo teor de nosso voto. 

Por todo o exposto, votamos pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e ma técnica legislativa da proposlçao, e no mérito, pela sua 

rejeição. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em I1 ~ 

Deputado FERNANDO CORUJA 

Relator 

de 199 t 
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CÂMARA.,DOS DEPUTADOS _ _ 

COMISSAO DE CO~STITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

PARECERREFORMULADO 

Dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito 

Autor: Deputado Roberto Jefferson 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

Na reunião desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação do dia 11 do corrente mês e ano, retornou à discussão a proposição em 

epígrafe, ocasião em que foi lido o voto em separado do Deputado lédio Rosa, 

que se posicionou pela aprovação da matéria na forma de um substitutivo, 

basicamente suprimindo da redação do projeto a expressão "testemunha", de 

forma a propiciar, então, que o indiciado pudesse fazer-se acompanhar pelo seu 

advogado diante de uma CPI. 

A matéria foi discutida exaustivamente pelos demais 

membros, entre os quais os nobres Deputados José Roberto Batochio, Antônio 

Carlos Biscaia, Vicente Arruda, Inaldo Leitão, Marcelo Déda e Waldir Pires, que, 

em muito contribuíram para a definição de uma redação, que se não perfeita, pelo 

menos possível, diante, até mesmo, dos relevantes argumentos controversos. 

Restou claro, a propósito, que a Lei nO 1.579 está a merecer 

uma reformulação profunda, estrutural, no sentido de aclarar diversas lacunas, 

que, não raro, provocam divergências e dificuldades na sua intelecção. 

Deste modo, revendo meu posicionamento original , voto, 

agora, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pela aprovação do projeto de lei nO 3.883, de 1997, nos termos do substitutivo 
adiante formalizado. 

Sala da Comissão, em J / de aft9V7'D de 199 '1 

126 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA...,DOS DEPUTADOS _ _ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

Dispõe sobre a atuação de advogado 

126 

durante depoimento perante Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° o art. 3° da Lei nO 1.579, de 18 de março de 

1952, passa a vigorar acrescido de § 2°, transformando o atual parágrafo 
único em § 1°: 

"Art. 3° ...... ....................... .................................. . 

§ 1° .................................................................... . 

§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, 
ainda que em reunião secreta". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em .J! de (;> €? de 1999 

n 
í 

Deput do ~~o Coruja 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei nO 3.883/97, nos termos do parecer refonnulado do Relator, 

Deputado Fernando Coruja. O Deputado lédio Rosa apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro 

Filho, Osmar Serraglio, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Amlda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Geraldo Mage1a, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, 

Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Luciano Bivar, Paulo Marinho, Gustavo Fruet, Nelson Marchezan, Jair 

Bolsonaro e Nelson Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1999 

, 

SE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

GER 31723.004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° O art . 3° da Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar 
acrescido de § 2°, transformando o atual parágrafo único em § 1°: 

"Art. 3° ........................ .... ................. ... ....... ..... ...................... . 

§ 1 ° ............................... ...... .. ...... ...... .. ... .. ... ........................... . 

§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que 
em reunião secreta". 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1999 

-CARLOS ALELUIA 

GER 31723004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3883, DE 1997. 

Dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

Autor: Deputado Roberto Jefferson 

Relator: Deputado Fernando Coruja 

VOTO EM SEPARADO 

Na reunião do dia 30 de junho do corrente ano, solicitei 

vista da proposição em epígrafe por discordar do posicionamento do Relator, que 

houve por bem manifestar-se pela inconstitucionalidade, injuridicidade e má 

técnica legislativa, considerando, basicamente, o cerceamento dos trabalhos da 

CPI, caso fosse permitida a participação de advogado (seria tolhida " ... a 

capacidade de perquirir a verdade ... "). 

Ao contrário, tenho que as objeções apontadas pelo Relator 

poderiam ser superadas com a redação que abaixo ofereço a este Colegiado. 

De forma objetiva, supnmo a expressão "testemunha", 

deixando aberta a possibilidade de atuação advocatícia somente quando tratar-se 

de indiciado. 

Ademais, procurei adaptar a proposição aos padrões 

estipulados na Lei Complementar nO 95/98, com a supressão da cláusula 

revogatória. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Assim, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei nO 3.883/97, 

nos termos do substitutivo adiante formalizado. 

Sala da Comissão, em .1,( de c~·~ de 199 '-5' 

Deputado IÉDI ROSA 

90821307 -126.doc 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3883, DE 1997. 

Dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O art. 3° da Lei nO 1.579, de 18 de março de 1952, 

passa a vigorar acrescido de § 2°, transformado o atual parágrafo único em § 1°: 

90821307 ·126.doc 

"Art. 3° ... ... .. .. ........ .. ..... ...... ......... .... ....... ....... ... ... . 

§ 1° .... .... ..... .. .. ...... ... ..... ... ....... ... .. ................. .. ... . 

§ 2° O depoente indiciado poderá fazer-se acompa­
nhar de advogado, facultada a comunicação entre ambos 
em qualquer fase do depoimento, ainda que em reunião 
secreta. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em )j. tO 8 - 49. 

Deputado IÉDIO ROSA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



PROJETO DE LEI N° 3.883-A, DE 1997 
(DO SR. ROBERTO JEFFERSON) 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, com voto em separado do Deputado lédio Rosa. 

'-- ----- -



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 722-P/99 - CCJR Brasília, em 12 de agosto de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.883/97, apreciado por este Órgão 

Técnico em 11 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

c~{{ / 

CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.883-B, DE 1997 

Dispõe sobre a atuação de 
durante depoimento perante 
Parlamentar de Inquérito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

advogado 
Comissão 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 1.579, de 18 de março de 

1952, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, passando o 

atual parágrafo único a vigorar como § 1°: 

"Ar t . 3 o ................•............... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar 

de advogado, ainda que em reunião secreta." 

Art. 2 ° E s ta Lei en tra em Vl. gor na da ta de sua 

publicação. 
,') "1 I (;I - 6f lóJ Sala da Comissão, ~T ' 

Deputado 
residente 

ALELUIA 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.883-8, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Ney Lopes, ao Projeto de Lei n° 3.883-8/97. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto 8atochio e 

lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Darci Coelho, 

Paulo Magalhães, Iédio Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar 

Serraglio, André Benassi, Léo Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 

Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biscaia, Marcelo Déda, Waldir Pires, 

Augusto Farias, Eduardo Paes, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, Femando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Dr. 

Benedito Dias, Luis Barbosa, João Leão, Dr. Rosinha, Jair Bolsonaro e Paes 

Landim . 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 1999 

Deputado JOS ARLOS ALELUIA 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/ 3 1] /99 Brasília, ,;26 de outubro de 1999 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 3.883, de 

1997 , da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a atuação de 

advogado durante depoimento perante Comissão Parlamentar de 

Inquéri to.", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

'PL 

Dispõe sobre a atuação de 
durante depoimento perante 
Parlamentar de Inquérito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

advogado 
Comissão 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 1.579, de 18 de março de 

1952, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, passando o 

atual parágrafo único a vigorar como § 1°: 

"Art. 3° ......... ... .... . .............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2° O depoente poderá fazer-se acompanhar 

de advogado, ainda que em reunião secreta." 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de ourug/?A:.J de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sEO.l,O DE SINOPSE 

EMENTA 

P. TO DE LEI N.· 3.883 • de 19 97 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante depoimento perante Comissão Parlámentar 

de Inquérito. 

ANDAMENTO 

, 

j 
j • I v.J ) 

19.11.97 

06.01.9& 

04.02.98 

CDI 3 21 01 040-0 (MAI/93) 

I 
I 1 (' I 

I 
PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 
I I • 

PLENARIO 

r I ido e va I a imprimir. 
DCD 09/.12,.t..2ü p6g.l-/tJ5EScol.fZL.. 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo lOS 

do Regimento Inferno (Res. 17/89) 

DCN de Os 'O:! /10/ , PãgP(JJ/.;t?,col .. l?! 

A U T O R 

ROBERTO JEFFERSON 

(PTB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

-------
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PL. 3.883/97 

• • _ .. ... _----
i r 1111, f)~j 021 / C)GL O [ 

... J l . ~ C, ~ ~ t'! . ": O - R 
~ '-' UIVACC 

' I~ , :0lntern0 

i, 

08.03.99 

13. 04 . 99 

19.04.99 

30.06.99 

11.08.99 

26.08.99 

, ,-,', ) . ' ; .,~:,,-' I _ 

, PC~I ( '~I r 
- _ ... - --- - ~ . .:. . 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado ~ Comi ss ão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDASÃO 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO CORUJA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentaçao de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela inconstitucionalidade, inju~idicidade, falta de 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

Aprovado unanimemente o parecer reformulado do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 

juridicidade, t~cni ca legislativa e, no m~rito, pela aprovaça~, com subsiitutJvo. com voto em separado 
do Dep. lédio Rosa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional2-

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, com voto e com voto em 

separado do Dep. lédio Rosa. 

(PL 3.883-A/97l. 

C O N T I NUA •.••..•••• 
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CEL - Seção d. Sinopse 

t-'HUJt:IU I'J ~ 
3.883/97 

vontlnuaçao 
Folha 02 

A N DAMENTO 

14.09.99 

22 . 09 . 99 

07. 10.99 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de : 14 a 20.09.99. 

MESA 

OF . SGM- P-1031 /99 , a CCJR, encaminhando es t e projet o para e l aboração da Redação Final , nos t ermos do art. 58 , § 49 e ar t . 24, 11 
do RI. 

CCJR 

Aprova da una nimemen t e a Redaçã o Fina l, ofe r ec ida pelo Re l a t or, Dep . Ney Lop e s . 
(P I . 3883 - B/97) . 

COI 3 .2 1 0 1 0 41 8 1AG0f98 1 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 3.883-A, DE 1997 
(Do Sr. Roberto Jefferson) 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, com voto em separado do Deputado lédio Rosa. 

SUMÁRIO 

_. I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer reformulado 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

--- Voto em separado 



.. 
)( 

"iij 
ut--

Q) 
Q) ..... -

2 

MO 
~M 
M 
o :eZ 

~....J 
3 a.. 

o CONGRESSO l\ACIOl'AL DECRETA: 

.! 

Art. 1°. A Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, 
passa a vigorar com o seu art. 3° acrescido de § r, transformado o atual 
parágrafo único em § 1°: 

publicação. 

" .. ~rt. 3°. . ................................... . 
§ 10. . .............................. . 
§ 2°. O depoente, seja indiciado 

ou testemunha, poderá fazer-se acompanhar de 
advogado, facultada a comunicação entre ambos 
em qualquer fase do depoimento. ainda que em 
reunião secreta". 

Art. r. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

J l ; S T I F I C A ç .~ O 

• 

É preciso fortalecer-se o instituto das Comissões • 
Parlamentares de Inquérito. São elas importantes instrumentos de atuação 
de Deputados e Senadores, permitindo que os parlamentares apurem 
irregularidades ocorridas. 

A Constituição de 1988 conferiu extraordinários 
poderes a uma CPI. E, graças a isso, têm agido com muita eficiência. 

Creio que, todavia, algo mais pode ainda ser feito. 
Refiro-me à atuação de advogado, durante o depoimento de testemunhas e 
indiciados. Uma CPI sempre está revestida de muita emocionalidade e de 
um clima tenso. Os holofotes da mídia causam uma certa intimidação, 
sobretudo para testemunhas menos afeitas à rotina judicial ou aos 
trabalhos parlamentares. 



• 

Nunca se impediu a presença de advogado, durante 
a fase de depoimento. Todavia, dentro do próprio espírito que norteia a 
atuação desse profissional do Direito (Lei n° 8.906/94, Estatuto da O.A.B.) e 
da norma inscrita no art. 133 da Carta Política, este projeto busca deixar 
bem claro esse campo de atuação. O advogado deixará de ser mero 
espectador do depoimento de seu patrocinado. A exemplo do que ocorre 
nos procedimentos judiciais, poderá ele comunicar-se com o cliente, a 
qualquer instante do depoimento orientando-o. 

Essa participação ativa do advogado será benéfica. 
Em momentos de dúvida, ao responder a uma pergunta, o depoente poderá 
valer-se dos serviços profissionais do seu patrono, seja para esclarecer 
melhor o alcance da resposta, seja para ser esclarecido a respeito das 
consequências de sua resposta. Ou da sua .não resposta, se for o caso. De 
qualquer modo, se permitida a consulta ao advogado, os trabalhos da CPI 
não poderão, jamais, ser argüidos de uma eventual restrição na defesa de 
indiciados ou de possível coação ou constrangimento na tomada do relato 
das testemunhas. / 

E-stou certo de que todos os nobres pares 
emprestarão o indispensável apoio para que esta proposição seja, o mais 
breve possível, transformada em texto de lei. 

Sala das Sessões, em 

~{tt~ 
Deputado ROBERTO 

3 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· .......................................................................... -................................... . 

TITULO I\' 
Da Organização dos Poderes 

· .... .... ....................................................................................................... . 

CAPITULO IV 
Das F unções Essenciais à Justiça 

· .............. .... ............................................................................................... . 

SEçAo III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

Art. 133 - O advogado é indispensável à administração da justiça. 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exerci cio da 
profissão. nos limites da lei. 
• ...................................................... o •• o .............................................................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N° 1.579, DE ís DE MARÇO DE 1952 

DISPÕE SOBRE AS COMISSÕES 
PARLA!V1E?\TARES DE NQUERITO . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ........ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3° - Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com 
as prescrições estabelecidas na legislação penal. 

Parágrafo único. Em caso de não-comparecimento da testemunha 
sem motivo justificado, a sua intimação será solicitada ao juiz 
criminal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do Art . 
218 do Código de Processo Penal. 
.............................................................................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................................................................................ 

• 
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LEI N° 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E A ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

, 

TITULO I 
Da Advocacia 

CAPiTULO I 
Da Ati\idade de Advocacia 

Art. 1 ° - São atividades privativas de advocacia: 
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 

juizados especiais: 
11 - as atividades de consultoria. assessoria e direção jurídicas. 
§ 1° - Não se inclui na atividade privativa de advocacia a 

impetração de "habeas corpus" em qualquer instância ou tribunal. 
§ 2° - Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas. sob 

pena de nulidade. só podem ser admitidos a registro. nos órgãos 
competent~s. quando visados por advogados. 

§ 3° - E vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra 
atividade . 
. . . .. .. . . .. .. .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. . . . .. . . .. .. .. . .. . . .. .. . 

. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . . . . . . . . .. . . . . .. .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

Defi:-ú, no:: termo:: do <::,. 10:5, parágafo u6::o, do meD, (' 
desarquivamento d~ seguintes ~roposições :PF.C 34/9 (, - PF:C 
164/97;'PLP 86/96, PL 2958/92 ê PL 3883/97/p"1 1"'lt' -Se . 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor ROBERTO JEF~'F~'ERSON) 

Senhor Presidente: 

Requer o o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das proposições 
a seguir relacionadas que são de minha autoria: 

5 
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PRC nO 34/91 
PL n° 2958/92 
PLP nO 86/96 
PL n° 3883/97 
PRC n° 164/97 

Sala das Sessões, em 03 .02.99 

Deputado 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE: 
REDAÇÃO ; 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.883/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 19/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1999 

/ / 

(;z ~ <-o 2 c:,-/ ~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• 
I - RELA TORIO 

Trata-se de proposição que visa alterar disposições da Lei 
, 

1579/52, que disciplina as Comissões Parlamentares de Inquérito. ' O Projeto 

pretende que ao depor perante esse tipo de comissão a pessoa possa se fazer 

acompanhar por advogado e que seja a este facultada a comunicação com o 

cliente em qualquer fase de sua oitiva. 

A justificação menciona que a adoção dessa norma poderá 

tornar a CPI mais democrática, afirmando que "o advogado deixará de ser mero 

espectador do depoimento de seu patrocinado. A exemplo do que ocorre nos 

procedimentos judiciais, poderá ele comunicar-se com o cliente, a qualquer 

instante do depoimento orientando-o" 

Proposto na legislatura anterior, o projeto foi desarquivado a 

pedido do Autor, conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Nesta Comissão a proposição não recebeu emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao tratarmos das Comissões Parlamentares de Inquérito 

temos que ter presente o fato de que todos os que prestam seus depoimentos o 

fazem na qualidade de testemunhas. Uma CPI não tem acusados ou indiciados a 

não ser quando se manifesta por indiciamentos em seu relatório final. Assim, a 

figura do advogado que acompanhe o depoente não é exatamente garantia do 

princípio do contraditório ou exigência do devido processo legal. Normalmente 

quando testemunhas comparecem perante juízes o fazem sem advogados, 

embora nada impeça que o façam. Esta exatamente é a situação das CPI. 

o depoimento dado por qualquer pessoa a Comissão 

Parlamentar de Inquérito é pessoal, não havendo: qualquer razão para 

intervenções de advogados no mesmo. Em juízo em momento algum o advogado 

7 
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pode interferir quando a parte depõe, ou mesmo não lhe é dado interromper a 

qualquer pretexto o depoimento das testemunhas. O advogado só interfere nos 

depoimentos quando o juiz lhe permite realizar perguntas ou reperguntas. A 

comunicação entre o depoente e o advogado é sempre intermediada pelo juiz, 

nunca se faz diretamente. 

Essa á a norma consagrada no nosso sistema processual , 

quer civil , quer penal, o que é inequivocamente contrário à afirmação em que se 

embasa o Projeto. A aprovar a possibilidade de o advogado que acompanha o 

depoente em CPI interferir e com ele comunicar-se em qualquer momento, sem 

dúvida, estaríamos tornando os depoimentos perante CPI peças de ficção, e não 

busca da realidade social , que é sua natureza primeira. A CPI é instrumento 

político de altíssima relevância, expressão do sistema de freios e contrapesos em 

que se estriba o estado democrático brasileiro. Tolher-lhe a capacidade de 

perquirir a verdade em depoimentos isentos seria absolutamente injurídico e até 

mesmo inconstitucional, porque lhe tiraria poderes que qualquer juiz tem, poderes 

esses que a Constituição lhe concedeu. 

No mérito não vislumbramos seja de qualquer utilidade, 

nem aperfeiçoe as normas vigentes adotar a proposição. Ao contrário, adotá-Ia 

significaria lesão irreparável aos poderes das CPI, o que é de todo inconveniente. 

Quanto à técnica legislativa o Projeto mereceria reparo, 

com a retirada de seu art. 3°, para adequação à Lei Complementar 95/98, mas 

deixamos de fazê-lo pelo teor de nosso voto. 

Por todo o exposto, votamos pela inconstitucionalidade, 

injuridicidade e má técnica legislativa da propOSlçaO, e no mérito, pela sua 
.. -

reJelçao. _ '\ 

Sala da Comissão, em-)a de 1991 

/ 
Deputado FERNANDO CORUJA 

f . 
. Relator 

U 
I 

• 

• 



PARECER REFORMULADO 

Na reunião desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação do dia 11 do corrente mês e ano, retomou à discussão a proposição em 

epígrafe, ocasião em que foi lido o voto em separado do Deputado lédio Rosa, 

que se posicionou pela aprovação da matéria na forma de um substitutivo, 

basicamente suprimindo da redação do projeto a expressão "testemunha", de 

forma a propiciar, então, que o indiciado pudesse fazer-se acompanhar pelo seu 

advogado diante de uma CPI. 

A matéria foi discutida exaustivamente pelos demais 

membros, entre os quais os nobres Deputados José Roberto Batochio, Antônio 

Carlos Biscaia, Vicente Arruda, Inaldo Leitão, Marcelo Déda e Waldir Pires, que, 

em muito contribuíram para a definição de uma redação, que se não perfeita, pelo 

menos possível, diante, até mesmo, dos relevantes argumentos controversos, 

Restou claro, a propósito, que a Lei nO 1.579 está a merecer 

uma reformulação profunda, estrutural, no sentido de aclarar diversas lacunas, 

que, não raro, provocam divergências e dificuldades na sua intelecção. 

Deste modo, revendo meu posicionamento original, voto, 

. agora, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, 

• pela aprovação do projeto de lei nO 3.883, de 1997, nos termos do substitutivo 

adiante formalizado. 

Sala da Comissão, em J I de ~é?V-7ru de 199 '1 

' 9 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.883, DE 1997 

Dispõe sobre a atuação de advogado 

durante depoimento perante Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° o art. 3° da Lei nO 1.579, de 18 de março de 

1952, passa a vigorar acrescido de § 2°, transformando o atual parágrafo 

único em § 1°: 

"Art. 3° .. ... .. ....................................... ....... .. ........ . 

§ 1 0 ..............•................ . ..................................... 

§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, 

ainda que em reunião secreta". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em .i.! de Q f? de 1999 

(l 

Depu do ~~o Coruja 

Relator 

• 
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UI - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

jurirucidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei nO 3.883/97, nos termos do parecer reformulado do Relator, 

Deputado Fernando Coruja. O Deputado Iédio Rosa apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro 
, 

Filho, Osmar Serraglio, Zé Indio, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, 

Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Fernando 

Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, 

Luciano Bivar, Paulo Marinho, Gustavo Fruet, Nelson Marchezan, Jair 

Bolsonaro e Nelson Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1999 

• 
SE CARLOS ALELUIA 
Presidente 

11 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar 
acrescido de § 2°, transformando o atual parágrafo único em § 1°: 

"Art "o . .) ......... . .... . . . .......... .. ... . .. . .................. . . ... .. .. .. . . . ........ .. .... . 

~ 1 ° ........... ...... ... .. .... .... ... .... .... ..... ..... ... .. ... .. ... ... .. ..... ..... ... ..... . . 

§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que 
em reunião secreta" . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1999 

..-
CARLOS ALELUIA 

VOTO EM SEPARADO 

DO DEPUTADO IÉDIO ROSA 

Na reumao do dia 30 de junho do corrente ano, solicitei 

vista da proposição em epígrafe por discordar do posicionamento do Relator, que 

houve por bem manifestar-se pela inconstitucionalidade, injuridicidade e má 

• 



técnica legislativa, considerando, basicamente, o cerceamento dos trabalhos da 

CPI, caso fosse permitida a participação de advogado (seria tolhida " ... a 

capacidade de perquirir a verdade ... "). 

Ao contrário, tenho que as objeções apontadas pelo Relator 

poderiam ser superadas com a redação que abaixo ofereço a este Colegiado. 

De forma objetiva, suprimo a expressão "testemunha", 

deixando aberta a possibilidade de atuação advocatícia somente quando tratar-se 

de indiciado. 

Ademais, procurei adaptar a proposição aos padrões 

estipulados na Lei Complementar nO 95/98, com a supressão da cláusula 

revogatória. 

Assim, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei nO 3.883/97, 

nos termos do substitutivo adiante formalizado. 

Sala da Comissão, em ! ,{ de ~ -r; de 199 q 

Deputado IÉDI ROSA 
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PROJETO DE LEI N° 3883, DE 1997. 

Dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 3° da Lei nO 1.579, de 18 de março de 1952, 

passa a vigorar acrescido de § 2°, transformado o atual parágrafo único em § 1°: 

"Art. 3° ...... .. ... .......... .. ..... .... .... .. .... ..... ... .... ... ...... . . 

§ 1 ° ....... .............. ... .................................. ... ....... . 
§ 2° O depoente indiciado poderá fazer-se acompa­

nhar de advogado, facultada a comunicação entre ambos 
em qualquer fase do depoimento, ainda que em reunião 
secreta. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em )J _ tO -g - Ci'9. 

Deputado IÉDIO ROSA 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Oficio nO ~ 3 / (SF) Brasília, em .Q l) de 1-1--? {'o de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 53, de 1999 (PL n° 3.883, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.679, de 23 de maio de 2003, que "dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 

Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpVplc99-053 
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Dispõe sobre a atuação de advogado 
durante depoimento perante Comissão 
Parlamentar de Inquérito 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 3° da Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2°, passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1°: 

"Art. 3° ................................................................................................ . 
§ 1 ° (atual parágrafo único) .............................. .... ............................ .. . 
§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda 

que em reunião secreta." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em () r de maio de 2003 

gab/plc99-053 

~/ ~/7-<"d-i:;/ , 
"- - 7 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Aviso nº 490 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TU MA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, de maiO de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 53, de 1999 (nº 3.883/97 na Câmara dos 
Deputados), que se converteu na Lei nº 10 .679 , de 23 de maio de 2003. 

Atenciosamente . 

JOSÉ DIRCEU DE IVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado efe da Casa Civil 

da Presidência da República 



• 
• 

• 

no 

Lei: 

• 

LEI NQ lO.67s) . DE 23 DE MAIO DE 2003. 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de 
Inquérito 

o VICE-PRESIDENTE DA R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte 
exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

Art. 1 Q O art. 3Q da Lei nQ 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2Q, passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1 Q: 

·'Art. 3Q ....... .......... ........... .............................................. .................... ............... ...... ..... . 

§ 1 Q (atual parágrafo único) ................................................................. ........................ . . 

§ 2Q O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado. ainda que em reunião 
secreta:' (NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 23 de maio de 2003; 182Q da Independência e 115Q da República. 

t 
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Mensagem n2 213 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito" . Para o arquivo do Congresso 
Nacional. restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 

10 . 679 , de 23 de maio de 2003. 

Brasília. 23 de maIO de 2003 . 
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A · o 
VISO n- 490 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TU MA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Brasília, 23 de mala de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República. restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 53, de 1999 (nº 3.883/97 na Câmara dos 
Deputados), que se converteu na Lei nº 10 .679 . de 23 de maio de 2003. 

Atenciosamente . 

JOSÉ DIRCEU DE IVElRA E SILVA 
Ministro de Estado efe da Casa Civil 

da Presidência da República 



, 
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Mensagem n2 213 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito" . Para o arquivo do Congresso 
NacionaL restituo, nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n~ 

10 . 679 , de 23 de maio de 2003 . 

Brasília, 23 de maio de 2003. 
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no 

Lei: 

LEI Nº 10.679 . DE 23 

. , 

DE MAIO DE 2003. 

Dispõe sobre a atuação de advogado durante 
depoimento perante Comissão Parlamentar de 
Inquérito 

o VICE-PRESIDENTE DA R E P ~ B L I C A, 
REPUBLICA 

eu sanciono a seguinte 

exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

Art. 1 º O art. 3º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2º, passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1 º: 

"Art. 3º ....................................................................................... .. ............................... . 

§ 1 º (atual parágrafo único ) .......................... ...................................................... .......... . 

§ 2º O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado. ainda que em reunião 
secreta." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 23 de maio de 2003; 182º da Independência e 1150 da República. 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.082-4 (I) 

PROCED. DISTRITO FEDERAL 
RELATOR MIN. MAURICIO coRRtA 
REOTE PAR11DO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
ADV. FERES JORGE UEQUED E OUTRO 
REQOO. PRESIDENTE DA REPUBLlC A 
REQDO CONGRESSO NACIONAL 

Oecisio: Aprtscntadl) o ICIIO cm mcs.t. {) Julga m c nlu 1(1, 
adiado em vu1udc do adiantado da hora Ausentes . luOiu(lcadarlll'nlt' , 

os Senhores MinIStros limar GaJvãu (' MtlrClra Ah c\. c nc\la a ~­

.. cntada. o Senhor Mmlslro MarcfI Aun:ho. Prc<,tdCnlc Prc<'ldcncl.t do 
Senhor Muustro Nen da S,lveml Plt:nano. 22 ~ 2002 

Derisio ' O Tnhunal dClcrmJnou a rt'!lrJda do prcx:e"~o d.1 
pa Ula do plen3Jl o em lace d.1 JJXN.:nl.ldllrl ,1 dI' Kc:llllll Dt'CI \ J t. 

un âmme Au'-Cnlc ... JUsllflcadamt' ntl' , (I ~l'nh\lr \1LnI "IHl '\ cl<'1l1l j l'­

blm. c. DeSlc Julgamcnlo. o Senhur MlflI .. tru ;-.lJ.ufll.lu C,lrrc .L Pa" 

SJ(iêocla do Senhor MInistro Mareo Aurelio. Pie nano. 085.100:! 

l)("Ci~o . RCllradLI de p3ula ror mdu.:a~· ;L\' Ou Jh'!:Ilnr r\u ­

<>ent e. JU'\llli eadamente , o Senhor Mml <;!fo Maunc Hl CtlrTea Pre' l­

\t~nCla do Senhor MtnlsLro Marco Aureilo . Plenano. 0705 :!OOl 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE 2.152-1 (2] 

PROCED MATO GROSSO DO SUl 
RELATOR MIN. GILMAR MENDES 
REQTI: FENAJUD - FEDERA(AO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DO JUDICIARIO NOS ESTADOS 
E DISTRITO FEDERAL 

ADVOOS 

REQDO 

REQDA 

JORGE ALVARO DA SILVA BRAGA JillIlOR I­
OUTROS 
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROS­
SO DO Sl'1. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 

Oedaão: Retirado de pauta por mdtcaçio do Relator. Au­

sente. Ju~tificadamenle, o Senhor Mlrustro MauricIO COfT'Ü. P'resl­

déOCla do Senhor Muuslro Morro AurélJo . PIeo.ino. 07.05.2003. 

COf El. n' 54912(03) 

Secretana de ApoIO aos Jul~amenl()<; 

CARLOS ALBERTO CANTANHEDE 

Se-cretano 

Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.67&. DE 13 DE MAIO DE 2003 

Cn.a a Secrelana Espec..a1 de .Po!íucas de 
Promoção da lji!uaJdade R: laJ . da Presld~n · 
cla da República, e da OUlnlS provtdêncl~ 

Faço saher que o Pre<;ldenle da Rrpúbhca adOlou a Medida 
Pmvl~na n! 11 I . de 200J, que o Cungresso NaCIOnal aprovou . e eu . 
l:.duardo Siqueira Campos, Sc~undo Vice-Presidente . no curCIClO da 
PreSidênc Ia da Me<;a do Congresso NaCIonal. para 0<; efeitos do dI '" 
posto no art . 62 da ConslIlUlÇio Federal. com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n ~ 32_ combrnado com o ílIl. 11 da Resolução 
n' I. de: 2002-CN. promulgo a segurnte UI: 

Art . l' Fica criada. como 6rgio de U8eUOI1UJlC:DIO Imedlalo 
ao Presidente da Repóbbca_ a Sec.rct.ana EspeaaJ de PoHucas de 
Promoção da Igualdade RacIAl. 

Art 2" À Secn::lAtla Especial de Po!fucas de PromoçAo da 
l~aldade RaCial compele assessorar direta e Imediatamente ti Pre­
~ tdenlr da Repúhhca na fonnu laçãn. coordcnarãt1 e anl culaç ;io de 
pohtlca<; e d lretnles para a promoção da l{luaJdade raCial. na Im­
mula"'au, (oordena\' âll e avaliação das pollLJcas publlca<; aILrmallva<; 
de prumoção d:t IguaJdadc e da proteção dos dlrelt us de uxhvlduo .. e 
t! NpOS raClal <; c etOlÇ(IS . com cnfase na poput..ção negra, aletado .. por 
dlsc nmlna..~'ao raelaJ C dcm3J <; fo rma <; de Ln"'lemocla, na arucula~· .to . 
prnmt"lÇào t.' acompanhamento da exel,..""UÇão dm programas de co­
(lperaçao l"I)m orgalu"mll' naClonal <; co InlemaClOnaJ, . puhll co<; e pn­
\·ado .. , vllltadtl<; a tmplementaçao da promoçã~l da Igualdade racIa l. lU 
' urmula(â\ l. l'l" ... 'rdrn.I ~·ãu l' ll'ompanh:lrnc:nto da ' poI HI C .t ~ t.ran"v~r ­

'a i" de gtlVcmo p.1rJ a prom~-':ill d.1 lji!ualdade ra": lal. no pl;lnC'l.t 
mcnto. (O!.lrd t.: na".1{1 d.a c,"c..:uçâll l' a\aJ laçãll do h-o~r.lm3 f\. :U:1I1nJI 
dI' A,{lC' Afirmau' ." l' n..l prom<l\' ;)o do acompanhamento da Im 
pk:meDtação de le~ 1 5lação de ação aJlnnaUva c deflmçao de ações 

puhlll: :t~ que \l~Cm I1 nlmpn rnc!U (1 dL I" anndll' . UIIl\l' IWt"~" l" {llllr, " 
m'-lnllnenw' l'on~ellcrc" ,1<;\ IO:.Ido' IX'l n Br,I<; 11. IlP ' .1\1""·l'h" Id.lIl' P" 

.1 pronll.\·,lo l1a I!waldadc r de l'lllnhale .1 dl'l' nllllll.l~,II\ r.h. I.11 I 'U 

elfllca, tendo corno estrutura baslca o Conselho NaCional de f"rllm,~.1 , \ 
da I ~ualdadc Rac ial · C NPIR . o Gdblnele e ate Ire, .\utN'(Tctan.l" 

An ~ " O CNPIR 'e ra preSidido relo IlhLl:u- da ~l'l'n .. t:tn .l 
I:.spcc la l de Pollllca .. de Pmmoçâo da lji!uaJdddc: JbClal. d,l Pn· ... 
dênc la da Rc pubhca, e tera a sua compoSlçal1. ( ompc:lrnc l:t ~ r lun ­
C1onamenlO estabelecldo<; em aio dei Poder bel·uII'\) . ,I -.cr cdll.tJ" 
:tIC' I de agusto de 200J 

Pa.ni~'T3.fo um eo. A Secrelana Espec ial de P(l hIl C a ~ d~ Pn' 
moção da IgUall~ _ldc RaciaL da PreSIC!tnc13 da Repubhca. cnnSIIlUlra . 
no pra/o de nO\'( lIla d la."i. contado da pUnhC3\'àu de <; la l...c l. gN!X) de 
trabalho Lntc: gradu por repre~mantes da ~ecrc:lJ.na b,pcl laJ l' J.i 
"rw.:lcdade CIVIl. para elaborar proposta de re~ulamenu,,-âtl J \l CNPIR . 
J ser submellda ao Presldcnlc da Rcpubhca 

Art . 4' Ficam cnados, na Secreta.na ES~Ia1 de Pohllca~ de 
Promoção da Igualdade RacIAl. da Presldtoc .. da Repúb~c.. um 
clll'go de natureza especIAl de SecreUno Eapcc&aJ de PoUbcaI de 
Promoçio da Igualdade RacW e WII cargo de SecreLino-AdJunlo. 
código DAS 101.6. 

Parágrafo único. O carJo de nalWt:u especw reCendo nu 
capUl lem prerrogauvas , garanuas, vMtagens e direitos equivalentes 
:HI de Mml <; tro de Estado e a remuneração de RS 8.280.00 10110 mil. 
duzcnto<; e o llenta rcal\ I 

An 5· Esta Lei entra em vlji!o r n.& d.&ta de \U,I puhhca~.H) 

Congresso Nacional. em 23 de maIO de 2UOJ . \M1° d.t In­
dependê nCia e 11 5! da Repubhca 

Senado< EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
Segundo Vice-PTcsadaJte da Mesa do Congresso 

Nacu:KlI.1. no exetCfclo da Pres.dtn(u 

IOf EJ n' 4212(03) 

LEI N' 10.679, DE 13 DE MAIO DE 200J 

Otspõe sobre a atuação de advO~adH du ­
raJlle depOimento per.ulle Conu~s.ao r .lr!.t ­
mentar de Inquemo 

o VICE-PRF..5lDENTE DA REPÚRJ.lCA, nl) rx ercL(" Hl 
do cargo de PRF.SIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço ubcr que o Congresso NactooaJ decreta e eu sanelom) 
a x:guIDtcLet : 

Art. I' O &rt..)' da Lei n' 1.579. de 18 de marçodc 
1952, passa a Y1Konr acrescido do 'Cgulnte O 2". pasS&n()() o 
atual parágrafo uruco a Vigorar como § 1° 

"Art . J. 

§ 1° (alua! parágrafo unu:ul 

§ 2° O depoente podera la/cr -o;(" :KOlllpanh:u- dI 
advo~ado, amua que em reunlào SoCl'rtta ' tN R I 

Ar1 2" Es ta I~I enlra em vl!!o r na data de ~a I'u~hca~' ,l tl 

Bra<;I'la. 21 de maJO de 2003 , I K2° da Indcpendl'"nl' la c li " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. n.o 591/03 - SF - Seno ROMEU TUMA - 10 Secretário do SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em!.! /0.6/03 
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Presidente 
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Oficio nO 6"C(' I (SF) Brasília, em O fi de maio de 2003, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art, 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 53 , de 1999 (PL nO 3.883, de 1997, nessa Casa), que "dispõe sobre a atuação de 
advogado durante depoimento perante Comissão Parlamentar de Inquérito". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nO 107, de 26 de abril de 2001 . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
gab/plc99-053 

Primeiro - Secr.tário 
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